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PROCESSO - 

INTERESSADO  CPUA- CAU/SC 

ASSUNTO Manifestação do CAU/SC - Apoio aos Órgãos Públicos sobre a 
Manutenção e Limpeza dos Córregos Urbanos 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOSC Nº 724/2023 

 
Aprova a Manifestação do CAU/SC de Apoio 
aos Órgãos Públicos sobre a Manutenção e 
Limpeza dos Córregos Urbanos. 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA CATARINA 
(CAU/SC), no exercício das competências e prerrogativas de que tratam os artigos 2º, 3º e 
29 do Regimento Interno do CAU/SC, reunido na sua 137ª Reunião Plenária Ordinária, de 
forma virtual, nos termos da Deliberação Plenária DPOSC nº 589/2021, e presencial, nos 
termos da Deliberação Plenária DPOSC nº 642/2021, após análise do assunto em epígrafe, 
e 
 
Considerando a Proposta de Manifestação emitida pela Comissão Especial de Política 
Urbana e Ambiental do CAU/SC – CPUA-CAU/SC, no sentido de propor ao Plenário a 
Manifestação do CAU/SC de Apoio aos Órgãos Públicos sobre a Manutenção e Limpeza 
dos Córregos Urbanos; 
 
Considerando a discussão em Plenário sobre a proposta apresentada; 
 
 
DELIBERA:  
 
 
1 – Aprova a manifestação do CAU/SC de Apoio aos Órgãos Públicos sobre a Manutenção 
e Limpeza dos Córregos Urbanos (Anexo). 
 
2 – Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/SC. 
 
Esta Deliberação Plenária entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Florianópolis, 17 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Patrícia Figueiredo Sarquis Herden  
Presidente do CAU/SC 

 
Publicada em: 21/03/2023. 
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Anexo 
 
 
 

 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS SOBRE A MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA DOS CÓRREGOS URBANOS 

 

 

 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina - CAU/SC, através 
da Comissão de Políticas Urbanas e Ambientais – CPUA manifesta-se favorável a 
segurança e proteção da população, do patrimônio privado e público em áreas 
consolidadas onde ocorrem riscos definidos pela Defesa Civil de alagamentos e 
inundações e que necessitam de manutenção e limpeza de córregos assoreados ou 
valas que facilitam a drenagem das águas pluviais.  

A análise cruzada da variedade de legislações permite que o gestor municipal 
atue, sob pena de prevaricação se não o fizer, com o objetivo de salvaguardar à vida e 
os bens patrimoniais públicos e privados.  

O CAU SC repudia a ação de embargo efetuada pelo ICMBIO nas obras de 
limpeza do canal do Rio Tavares ou qualquer assemelhado, fato que colocou em risco 
a segurança de toda uma comunidade. Referido canal construído exatamente para 
facilitar escoamento das águas com proteção da urbanização e há décadas 
necessitando dessa manutenção.  

Assim, este Conselho Profissional reitera a preocupação com a preservação do 
ecossistema existente no Rio e suas imediações e reafirma a disponibilidade de 
colaborar para a cidade inclusiva, inteligente, sustentável e viável econômica, social e 
ambientalmente. E sempre a vida em primeiro lugar.  

 

 

PLENÁRIO DO CAU/SC 
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137ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/SC 
 

Folha de Votação  
 

nº Conselheiro (a) 
Votação 

Sim Não Abs. Ausênc. 

1 Patrícia Figueiredo Sarquis Herden* - 

2 Ana Carina Lopes de Souza Zimmermann       X 

3 Ana Raquel Witthoft       X 

4 Anne Elise Rosa Soto       X 

5 Carla Rafaela Ebel X       

6 Gabriela Fernanda Grisa     X   

7 Gogliardo Vieira Maragno X       

8 Janete Sueli Krueger X       

9 José Alberto Gebara       X 

10 Juliana Córdula Dreher de Andrade      X   

11 Larissa Moreira X       

12 Mariana Campos de Andrade     X   

13 Maurício André Giusti X       

14 Rodrigo Althoff Medeiros  X       

15 Rosana Silveira X       

16 Silvya Helena Caprario X       

17 Suzana de Souza      X   

 
Histórico da votação: 
 
Reunião: 137ª Reunião Plenária Ordinária. 
 
Data: 17/03/2023. 
 
Matéria em votação: Item 6.6 – Proposta de Manifestação do CAU/SC - Apoio aos 
Órgãos Públicos sobre a Manutenção e Limpeza dos Córregos Urbanos 
 
* Presidente profere voto exclusivamente em caso de empate em votação (art. 149, VII, do Regimento Interno 
CAU/SC) 

 
Resultado da votação: Sim (08) Não (00) Abstenções (04) Ausências (04) Total (16) 
 
Ocorrências: - 
 
Secretário da Reunião: Jaime Teixeira 
Chaves – Secretário dos Órgãos Colegiados  

Condutora da Reunião: Presidente  
Patrícia Figueiredo Sarquis Herden 

  

 
 

 
 
 


		2023-03-21T07:35:03-0300
	PATRICIA FIGUEIREDO SARQUIS HERDEN:88779700900


		2023-03-21T10:28:19-0300
	JAIME TEIXEIRA CHAVES




